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Sobre a documentação dos licitantes: Após análise, foi constatado pelo pregoeiro e sua equipe de apoio que todos os documentos da empresa vencedora

estão de acordo com o solicitado no edital. Os licitantes renunciam expressamente o direito de qualquer recurso e ficam desde já convocados a

comparecer junto à Prefeitura Municipal de Orlândia, para assinar o termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da assinatura

Código Fornecedor Valor da Proposta (R$)Credenciado

14879

BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS EIR

329.511,0000Sim

13602

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA

329.500,0000Sim

9156

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA

329.500,0000Sim

Valor Registro(R$)FornecedorNº do Lance Valor do Lance(R$) Desconto(%)

326.205,0000

BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS EIR1 0,0000

322.942,9500

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA1 0,0000

319.713,5200

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA1 0,0000

326.205,0000Desistiu

BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS EIR2 Desistiu

316.516,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA2 0,0000

313.350,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA2 0,0000

310.216,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA3 0,0000

307.113,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA3 0,0000

304.041,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA4 0,0000

301.000,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA4 0,0000

297.990,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA5 0,0000

295.010,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA5 0,0000

292.059,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA6 0,0000

289.138,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA6 0,0000

286.246,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA7 0,0000

283.383,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA7 0,0000

280.549,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA8 0,0000

277.743,0000

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA8 0,0000

274.965,0000

NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA9 0,0000

277.743,0000Desistiu

MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA9 Desistiu

                                O licitante NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 

proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 

para o município, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA pelo valor de R$ 

274.965,0000 (duzentos e setenta e quatro mil novecentos e sessenta e cinco reais).

ITEM  1 - Veículo zero quilômetro tipo Micro-ônibus, ano/modelo mínimo 2021/2021, dimensões mínimas de:

2.100 mm de largura, 7.000 mm de comprimento, capacidade mínima de Peso Bruto Total de 7.000 Kg, freios

ABS, motor turbo movido a diesel com no mínimo 150 cv de potência máxima e injeção eletrônica,

transmissão de no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré, rodagem dupla traseira, pneus nas dimensões mínimas

de 215/75-R17.5, tanque de combustível de no mínimo 90 litros e direção com assistência hidráulica.

 Equipado com carroceria homologada pelo CONTRAN 316/09 na cor branca, de no mínimo 22 lugares + box

para cadeirante, com poltronas estofadas com espaçamento amplo e com cinto de segurança abdominal em

todas as poltronas, porta lateral direita com acionamento hidráulico ou pneumático, plataforma com elevador

para embarque e desembarque de pessoas com mobilidade reduzida com box para cadeirante, pega mão de

apoio na entrada do veículo, tomada de ar no teto com saída de emergência acoplada, tacógrafo original de

fábrica, ar condicionado instalado para motorista e para o salão com controle individual de saída de ar,

iluminação interna em LED, cortinas para todas as janelas, rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes

dianteiros e traseiros instalados, revestimento interno e piso confeccionado em material de fácil higienização.

Primeiro emplacamento em nome da Prefeitura Municipal de Orlândia, garantia mínima de 12 meses,

inexistência de qualquer tipo de Gravame sobre o veículo

                                 Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520/02,

com suas respectivas propostas:

.                                Reuniram-se no dia 12/02/2021, as 09:50:55, na PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLANDIA, o PREGOEIRO e sua equipe de 

apoio, designados pelo(a) Decreto 4206 com o objetivo de _______________ tratando do Edital de Pregão Presencial Nº 13 destinado a AQUISIÇÃO

DE MICRO-ÔNIBUS ZERO QUILÔMETRO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação:

14879 BUSMASTER LOCADORA E DISTRIBUIDORA DE VEICULOS EIR CNPJ: 39.592.941/0001-05

9156 MASCARELLO CARROCERIAS E ONIBUS LTDA CNPJ: 05.440.065/0001-71

13602 NOROMAK CAMINHOES E ONIBUS LTDA CNPJ: 14.346.930/0002-97
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Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

JOSE LUIZ JACOMELLI NOROMAK- ..........................................................

GABRIEL DOS SANTOS DI CUNHO BUSMASTER- ..........................................................

RICARDO SANTOS MASCARELLO- ..........................................................

ENIO BELUOMINI PREGOEIRO- ..........................................................

RENATO QUEIROZ DELAGOSTINI SECRETARIA DA SAUDE- ..........................................................

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

 LARISSA CR MARCHIONI SOARES SESTARI  Pregoeiro- ..........................................................

.                                Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos

respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi

divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão às

09:59 horas do dia 12   de  Fevereiro   de   2021, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio.

comparecer junto à Prefeitura Municipal de Orlândia, para assinar o termo de contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados da assinatura

desta ATA. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar a assinar o contrato, fica sujeita a infratora às

penas prevista no artigo 7º da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002.

             


